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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSENÓPOLIS

Estado de Minas Gerais

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº: XX/2024 

1. SÍNTESE DO OBJETO: (art. 6º, inciso XXIII, alínea “a”): 

O presente Termo de Referência tem por objeto Registro de Preços para futura 

e eventual contratação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte 

e/ou equiparadas na forma da Lei LC 123/2006, OU aberto para ampla 

competitividade, objetivando o fornecimento de hortifrutigranjeiro para 

atendimento das necessidades diárias das secretarias  que compõe a esfera 

administrativa do Município, de forma parcelada, em conformidade com o 

termo de referência e em observância ao descrito nas especificações técnicas, 

pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento à solicitação Secretaria 

Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer e secretaria municipal de 

Assistência social  

O objeto desta contratação não se enquadra na categoria de qualidade de 

bem de luxo, em obediência ao Art. 20 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 348/2023. 

2. INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “b da Lei 

14.133/2021) 

Considerando a necessidade de realizar atendimento para aquisição de 

hortifrutigranjeiros, para as Secretarias que compõe a esfera administrativa do 

Município, sendo que a maior demanda é da Secretaria de Educação, com 

SD N.º: _________ / 2024 

Secretaria  

Demandante: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

 Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer 

Responsável  

pela Demanda: 

Iolanda Patrícia Pereira de Andrade 

Thaís pereira de Andrade Queiroz 

Órgãos/Unidades 

Gestoras 

Participantes:  

☒ Secretaria Municipal de Assistência Social 

☒ Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer 

 

Objeto: 
Aquisição de Hortifrutigranjeiro para atender as demandas das 

secretarias municipais do município de Josenópolis-MG. 
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fins de suprir a merenda escolar ofertada nas escolas e creches da Rede 

Municipal de Ensino, tanto na zona rural quanto urbana, para o ano letivo de 

2024 e 2025, contribuindo para o crescimento e desenvolvimento saudável 

dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do Município, garantindo 

melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem 

como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e 

em vulnerabilidade social, totalizando  04 escolas da rede pública municipal. 

Considerando que a secretaria municipal de educação preconiza uma 

alimentação de qualidade e quantidade suficiente para atender todas as 

escolas do município e entre outras diretrizes da alimentação saudável, que 

deve ser balanceada em todos os nutrientes, devendo conter alimentos 

variados como frutas, legumes, verduras e hortaliças, bem como hábitos 

saudáveis que contribuem para o crescimento e o desenvolvimento dos 

educandos. Assim, para atender as diretrizes dos programas sociais há a 

necessidade de adquirir hortifrutigranjeiros para a secretaria de assistência 

social. 

Mediante o exposto, e pelo trato ao interesse público, considerando ainda 

que o setor responsável realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em 

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto licitado, e anexa-se 

ao presente termo os orçamentos apurados em empresas do ramo, 

compilados em planilha também anexa, que visa subsidiar a Equipe de 

Planejamento da Contratação na definição do valor de referência a ser 

lançado e que norteará as decisões do Pregoeiro designada para a 

realização do Pregão a ser instaurado. 

Assim, justifica-se a adoção da licitação na modalidade pregão, na sua forma 

presencial, pelo Sistema de Registro de Preços, por estar evidenciada a 

necessidade de contratações frequentes, por se tratar de um objeto cuja 

natureza não possibilita definir previamente o quantitativo demandado 

durante a vigência do contrato e ainda ser considerado necessário e 
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imprescindível à Administração no desempenho de suas atribuições, 

enquadrando-se no prescrito no art. 6º, inciso XXIII, alínea “b “ da Lei 

14.133/2021. 

 

3.1. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO CONFORME MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO I.  

Conforme exigência legal, a Equipe de Planejamento da Contratação, por meio 

do serviço de compras realizou pesquisa de preços de mercado e estimativa de 

custos junto a empresas do ramo do objeto licitado para apuração da média 

estimada, bem como para formação do preço de referência dos itens acima 

citados. 

Esses orçamentos encontram-se juntados aos autos e disponíveis aos 

interessados. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

As marcas dos produtos mencionados neste termo de referência são meramente 

indicativas de qualidade e utilidade. O licitante poderá ofertar marca similar 

desde que a qualidade e utilidade seja igual ou superior as marcas indicadas. 

 

3.2. PRAZO, LOCAL E ENDEREÇO DE ENTREGA DO OBJETO 

Os produtos deverão estar em suas respectivas condições para consumo,  

A empresa contratada deverá fornecer as mercadorias imediatamente após a 

assinatura do contrato, no local informado, conforme cronograma abaixo, de 

forma parcelada conforme a necessidade da Prefeitura e mediante Ordem de 

Fornecimento. 

      TIPO DE PRODUTO                     FORMA DE ENTREGA 

Hortifrutigranjeiro Semanalmente 

 

Em caso de algum produto for entregue estragado ou aspecto diferente como 

de costume, a empresa fornecedora será notificada a fazer de pronto a sua 

substituição. 

Proceder a troca dos produtos considerados impróprios para o consumo, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o estabelecido para a entrega 

normal. 
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Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 

descarregamento, em cargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 

correrão por conta exclusivos da licitante. 

A empresa contratada deverá fornecer os produtos imediatamente após a 

assinatura da Ata de Contrato Administrativo, no local informado, conforme 

cronograma abaixo, de forma parcelada conforme a necessidade do Município 

e mediante Ordem de Fornecimento. 

Fica reservado a este Município em qualquer fase do certame, o direito de 

realizar testes que comprovem a qualidade dos produtos ofertados. Para tanto, 

os produtos será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, 

cientes os licitantes de que os produtos considerados insatisfatórios em qualquer 

das análises será automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, 

substituído. 

 

LOCAIS E SEUS RESPECTIVOS ENDEREÇOS PARA REALIZAÇÃO DA ENTREGA 

DO OBJETO. 

LOCAL DE ENTREGA             ENDEREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOSENÓPOLIS 

RUA SANTOS PESTANA N° 20 

 

3.3. Condições de entrega: 

PROVISORIAMENTE, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do produto com as especificações constantes da proposta da 

empresa, marca modelo, embalagem, especificações técnicas e níveis de 

desempenho mínimo exigidos. 

DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos 

e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento 

definitivo assinado pelas partes. No caso da entrega ser efetivada por terceiros 

– transportador ou semelhante, o recebimento será conforme descrito acima. 

No entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá, também, ser efetuado 

concomitantemente, desde que esteja presente um representante da empresa 

fornecedora e que os produtos sejam devidamente conferidos, conforme 

descrito acima. 

Para os itens (estocáveis) o pedido será feito nas datas em que as mercadorias 

forem necessárias, e a entrega deverá ser efetuada semanalmente nos dias e 

locais indicados conforme solicitação, os pedidos deverão ser feito as sextas- 
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feiras. Cancelamentos e inclusão de itens extras ao pedido poderão ser feitos 

com até 2 dias de antecedência. 

A entrega dos objetos será in loco sede da Prefeitura, estimando que 90% 

(noventa) por cento dos produtos não perecíveis deverão ser entregues na sede 

da Prefeitura situada na Rua Santos Pestana, nº 20, Centro, Josenópolis/MG. O 

atraso na realização da entrega dos objetos ensejará à Contratada em sanções 

administrativas conforme estabelece a Lei 14.133/2021. 

Será objeto de emissão de nota fiscal ele 

rônica em observância as exigências do fisco estadual, e em conformidade com 

os quantitativos descritos na ordem de compra, não sendo permitida a emissão 

de nota fiscal em desconformidade com os quantitativos descritos na ordem de 

compra. 

REJEITADO, quando em desacordo com o estabelecido neste Edital, Anexos, 

Proposta e Nota de Empenho. 

A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere 

este Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui 

descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo 

quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as 

referidas especificações. 

4. PROPOSTA 

Os licitantes, que participarem do presente pregão se submetem as seguintes 

condições: 

O prazo de validade dos preços registrados deverá ser de no mínimo 12 (doze) 

meses, contados da data da publicação da Ata de Registro de Preços. 

5. ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA DO OBJETO 

A entrega do objeto será acompanhada pelo Sr. Marcos Dione Teixeira Batista 

Mat:2387 responsável para o acompanhamento e fiscalização da Ata de 

Registro de Preços. 

6. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas serão suportadas por dotações do orçamento municipal vigente, 

nas seguintes programações: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, ESPORTE, LAZER E CULTURA. 

7. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogado nos 

termos da Lei 14.133/2021. 
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A futura Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, caso 

se comprove a vantajosidade para a Administração Pública. 

8. DO PAGAMENTO 

O pagamento das despesas decorrente de fornecimento dos objetos descritos 

no quadro acima, será efetuado pela Tesouraria do Município, através 

transferência eletrônica em nome da futura contratada, até o 20° (vigésimo) dia 

do mês subsequente a contar da data da nota fiscal fatura, acompanhada da 

respectiva ordem de compra/fornecimento emitida pela Administração e 

acompanhada também da sua regularidade fiscal e trabalhista. 

9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 

Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos no Edital; 

Acompanhar e fiscalizar pelo fiscal de contrato a entrega dos produtos; 

Notificar formalmente à futura Contratada quaisquer irregularidades atinentes 

ao atendimento das cláusulas contratuais; 

Providenciar os devidos pagamentos nos prazos avençados no futuro contrato 

administrativo. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Termo de Referência, de 

forma que o objeto licitado seja executado de acordo com as informações 

apresentadas, sob pena de multa de até 30% (trinta por cento) do valor da 

contratação; 

Os produtos requisitados e entregues deverão ser exatamente em conformidade 

e quantidade, com o constante da requisição/ordem de fornecimento, 

devendo substituí-lo sempre que ocorrer qualquer desconformidade, com prazo 

de entrega de no máximo 24 (vinte e quatro) horas a contar da notificação. 

Indenizar o Município por todo e qualquer dano decorrente, direta e 

indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados 

ou prepostos. 

Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações 

judiciais e/ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser 

alegadas por terceiros, em decorrência do objeto do presente termo contra o 

Município; 

Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência; 

Contratar com o Município, representado pela Prefeitura, nas condições 

previstas no edital do PREGÃO PRESENCIAL – SRP, e o preço registrado nesta Ata, 

as mercadorias objeto deste ajuste. 
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Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 

Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado por 

item, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 03 

(três) dias úteis e nas condições estabelecidas no presente edital, podendo esse 

prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração 

Pública. 

Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do 

licitante mais bem classificado durante a fase competitiva. 

Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitar cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame. 

Funcionará como anexo a que se refere item anterior cópia da ata de sessão de 

julgamento do pregão na qual os demais licitantes classificados após o 

vencedor declarar expressamente sua concordância em substituí-lo, 

eventualmente, nas mesmas condições do primeiro colocado, inclusive quanto 

ao preço. 

O registro a que se refere o subitem acima tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro 

colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento previstas no edital. 

É facultado ao Município quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do 

prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades 

legalmente estabelecidas. 

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 

interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, ordem de fornecimento, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública a 

contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
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pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

condições. 

A Ata de Registro de Preços (ARP) terá validade de 12 (doze) meses a partir de 

sua publicação, podendo ser prorrogada nos termos da Lei 14.133/2021. 

Os contratos ou instrumentos congêneres poderão ser firmados até o último dia 

de vigência da Ata de Registro de Preços, independentemente do prazo de 

execução, podendo ainda aqueles ser aditados e prorrogados na forma da Lei 

14.133/2021. 

A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da 

administração direta do município. 

12. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 

bens registrados, cabendo à Administração Pública, órgão gerenciador do 

presente Registro de Preços, promover as negociações junto aos fornecedores, 

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Quando o preço registrado tornar-se superior àquele praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original da fase de lances do 

Pregão. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração Pública sem justificativa aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

O cancelamento de registros nas hipóteses será formalizado por despacho do 

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 

ata, devidamente comprovados e justificados: 

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente 

contados da data do Atestado de Recebimento, por meio de banco oficial 

utilizado pelo Município diretamente na conta corrente da Contratada, 

acompanhada também da sua regularidade fiscal e trabalhista. 

A pedido do fornecedor, o pagamento poderá ser encaminhado para outro 

banco, desde que o custo dessa transferência bancária corra as suas expensas; 

Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais 

apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções. 

A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 

encerramento em dias de expediente neste Município. 

Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de 

cobrança para a Secretaria de Fazenda ou Tesouraria. 

Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 

imediatamente solicitada à Contratada, carta de correção, quando couber, ou 

ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a este Município 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o 

prazo para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

14. CRITERIO DE AVALIACAO DAS PROPOSTAS 

A Equipe de Planejamento de Contratação, por meio do serviço de compras 

realizou pesquisa de preços de mercado, buscando análises de bancos públicos 

de preços, Portal Nacional de Compras Públicas, bem como estimativa de custos 

junto a empresas do ramo do objeto licitado para apuração da média estimada 
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bem como para formação do preço de referência dos itens acima citados que 

servirão como parâmetros de preços no julgamento pelo pregoeiro. 

Não serão adjudicados, valor final MAIOR que a média da pesquisa de preços 

realizada no mercado (documentos constantes da fase preparatória). 

15. SANÇÕES 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas 

no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, demais penalidades legais que a 

Contratada declara conhecer integralmente. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os 

licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

O resultado do presente certame será divulgado no Portal Nacional de Compras 

Públicas, bem como no site oficial do Município, e comunicado aos licitantes 

através do chat do sistema de licitação. 

Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 

publicados no site Oficial do Município, no portal de compras públicas, bem 

como no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 

Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Salinas, Estado de 

Minas Gerais. 

17. DA EQUIPE TÉCNICA 

O Termo de Referência foi elaborado pela seguinte equipe de planejamento da 

contratação: 

 

Josenópolis(MG), 16  de Outubro de 2024 

 

Junior Oliveira Viana 

Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação  

 

Valdirene Pereira de Carvalho    

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

 



 
  

  

Rua Santos Pestana, nº 20 - centro – CEP: 39.575-000 – Josenópolis. 

             www.josenopolis.mg.gov.br  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSENÓPOLIS

Estado de Minas Gerais

Junior Oliveira Viana 

Oldimar Selmo Gomes 

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

 

 

18. DA CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Recebido o presente Termo de Referência, verifico que ele está de acordo com 

as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas do órgão, no mais, 

atende ao cumprimento dos requisitos necessários às demandas formuladas da 

melhor maneira, pelo que APROVO E AUTORIZO a contratação nos termos 

concluídos pela Equipe Técnica de Planejamento da Contratação. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 

LAZER. 

 

 


